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Aprova o texto do Acordo entre o 
Governo da República Federativa do 
Brasil e o Governo da Jamaica para 
o Intercâmbio de Informações sobre 
Matéria Tributária, assinado em 
Kingston, em 13 de fevereiro de 
2014. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo entre o 

Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da 

Jamaica para o Intercâmbio de Informações sobre Matéria 

Tributária, assinado em Kingston, em 13 de fevereiro de 2014. 

Parágrafo único. Nos termos do inciso I do caput 

do art. 49 da Constituição Federal, ficam sujeitos à 

aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam 

resultar em revisão do referido Acordo, bem como quaisquer 

ajustes complementares que acarretem encargos ou 

compromissos gravosos ao patrimônio nacional.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 

data de sua publicação.  

CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de fevereiro de 2019. 

 

 

 

RODRIGO MAIA  

Presidente 
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o 

Mensagem nº 1 7 O 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do disposto no art. 49, inciso I, combinado com o art. 84, inciso VIII, 
da Constituição, submeto à elevada consideração de Vossas Excelências, acompanhado de 
Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado das Relações Exteriores e da Fazenda, o 
texto do Acordo entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da Jamaica 
para o Intercâmbio de Informações sobre Matéria Tributária, assinado em Kingston, em 13 de 
fevereiro de 2014. 

Brasília, 2 6 de a b r i 1 de 2016. 
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Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 
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Submetemos à elevada consideração de Vossa Excelência o anexo Acordo entre o 
Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da Jamaica para o Intercâmbio de 
Informações sobre Matéria Tributária, celebrado em Kingston, em 13 de fevereiro de 2014, e assinado 
pelo Ministro de Estado das Relações Exteriores, Luiz Alberto Figueiredo Machado, e pelo Ministro 
de Negócios Estrangeiros e Comércio Exterior da Jamaica, Arnold J. Nicholson. 

2. Em aviso ao Ministério das Relações Exteriores, o Ministério da Fazenda informou que 
o texto final atende aos interesses do país, levando em conta preocupações da autoridade tributária 
em combater a fraude e a evasão fiscal, assim como em reduzir o espaço para práticas de elisão ou 
planejamento fiscal. Tais práticas são especialmente relevantes no contexto internacional atual de 
busca de maior transparência tributária, de maior cooperação entre as administrações tributárias e de 
combate ao planejamento tributário agressivo ou abusivo, considerado pelo G-20 como um dos 
agravantes da crise financeira global pelo efeito de erosão da base tributária dos países e seu impacto 
negativo nos orçamentos nacionais. 

3. Cabe lembrar que, segundo a Receita Federal do Brasil, as regras do acordo são estritas 
na proteção do sigilo das informações fornecidas por qualquer das partes, em observância à legislação 
nacional sobre sigilo fiscal. 

4. À luz do exposto e com vistas ao encaminhamento do assunto à apreciação do Congresso 
Nacional, em conformidade com o Artigo 84, inciso VIII, combinado com o Artigo 49, inciso I, da 
Constituição Federal, submetemos a Vossa Excelência o anexo projeto de Mensagem, acompanhado 
de cópias autenticadas do Acordo. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Mauro Luiz Iecker Vieira, Joaquim Vieira Ferreira Levy 
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l'r:hefe da Ôivisão de Atos lnt~macionais 
11 ; 

ACORD,O E~ o OOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
i : :· . . 1t O GOVERNO :PA ·J~CAPARA O INTERCÂMBIO DE 

'' ' 

' .. ' INFORMAÇÕES:$.0BREMA.TÉRIATRIBUTÁRIA 

f: .. I 

. I i , . . . · · . 
:O Govetno •dà RePública Federativa do Brasil 

I ; :: . . 

( .· :. 
e 

O Governo da Jamaica, 

! 
' I. ; ., 

Desejando estabC,iecer os termos e condições que regulem o intercâmbio de 
infol'Jll8ÇÕe8, sobre matéria tributária, 

Acordaram o seguinte: 

Artigo 1 
Objeto e Escopo do Acordo 

As autoriAail- co · ·~ p~: .coirtratan .. : ' ;. · -~10 ' OOiánte; ·o ~.mpetentes, '' ~~ . .. m. . intercâmbio de informações que ~am. ·~ve~· ·. ·t~"'l!OO a~~ e o 
cumprimento de suas leis internas relativaS ·aos tiibutos Us pbt'esfê·Aoordo! Tai~iiüormações 
incluirão aquelas previsivelmente relevantes para a determinação, lançamento e cobrança de tais 
tributos, a recuperação e execução de créditos tn"butários, ou a investigação ou instauração de 
processo judicial relativo a matérias tributárias. As informações serão interc$biadas em 
conformidade com as disposições ~Acordo e serão t;ratadas como sigilosas na fdrma prevista 
no Artigo 8. Os direitos e salvagwirdas àssegunidosLàs pessoas pelas leis ou pela prática 
administrativa da Parte requerida permanecem aplicáveis na medida em que não impeçam ou 
atrasem indevidamente o efetivo intercambio de info1'1118ÇÕeS. 

Artigo2 
Jmisdição 

1. A Parte requerida nlo está obrigada a fornecer informações que não sejam detidas 
por suas autoridades nem ~am. na posse ou controle de pessoas sob sua jmisdição territorial. 

. ~ i ; ' . I I l : .. ' '• . ' . I : I .• ,I . i . . . . : . .I ~ I i 
• : : ; . • . : I · ! : !, • • 2. As infol1118ÇÕes serlo intercam.btadas em confomndade com este Acordo pela 

autoridade competente da Parte requerida sem levar em conta se a pessoa a quem as informações 
se referem, ou que as detéin, é um residente ou nacional de uma Parte Contratante. 
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· : · · · ~·3 : .. . :·: 
Tributps VJSados . 

. ,., • ·' ] . .. .. 1. 

1. 1 Os ttibut(;s· VisadOs· pbr este Acotdô do: 

:a).: •110 ! B~ os · · tri~ · de qUa~ctuer· ~e· · e descrição adnrinistrados pela ! I SeCtet8ria da Receita Federal do Brasil• . . . . ! ; l:~ ;• . : ·.. ; .·I: .. ,. ; ' • ,. . . ! ' ~ : ' . 
b) iul:.J~CB, os tribUtos de qualqUer espécie e descriçio.-' .. : L ;~ . :. ;;.. -~ , ., :... .. ; . . .. : .. ·.J . ~ .· . 2. Este AbOrdO< 8pli~Se-á t*nbém' a. : '~· tributos idênticos inStituídos após a data de ~ (k) ~- em adiçaó; ou ~çlo,' aos tributos existenteS. Este Acordo aplicar-8N iguahltJJ:inte:a·quaisqueir b:ihUtos ~similares instituídos após a data de assinataua do AcOrdo em ediçlo, . ou substijuiçil), aos tributos existentes sê as autoridades competentes da8 'PàitbS 'conttatarJkis aSsim aco!cd8rem. Alé.in disso,. os tributos Visados podem sem ampliados oU! tt..Mffic&dos por acordo mútuo das Partes Contmtantes na forma de troca de cartas, As -~~~ ~. ~~ _ .

1 
co.mpetentes , . das p~ 

1 
Contr~ notificar-se-lo de quaisquer alterações suoSiailclais ' na 1ributaÇio e ' nas medidas rel8clonadas de coleta de informações abrangidas pelo Acordo . .. 

:. ::1 
• . :: I " .~ :· I : . 

1. 

. .. . ,,: 
. ( : . 

. . . , .. ~;4 I " '· ... . . .... ~ 
· 1 . . • . . • ·· .i . ' '• :.~l 

Para os fins deste Acordo, a
1Jo '~ -~L ~s de outra forma: . I, ~ . . . . . ~. . '.. . . ; . 

a) o~ ~msil" ~~~.a.:~li~ Federativa do Brasil; . l : ' I ~ ! ' l . . ~ . . I 

• 
• 

b) 'têrmo "J · "..:.-:.,; · :H. ... ·cJa; r · u-:ç.., ..ta.~ 'R.P.clw 
. 0 I R : 8Dl81C8 ·; ;:t.lfSLI'-UC,8;,8~ :. : "~C8,-0S .... 'W:':+.~ ,'"Y .. 'Y~;98,~..,-":'Ii · c~e· P~~ c ~·~. e :ffic?.~~ as águas do arquipélago e o mar 

1 ~da Jam~,==~; ~~águas terrir:= que, de , ,, .,-v .. ~, ·çom o . . . .. . . .. , ., . . n.. . . : :~ .. ,~\1 .. possa ente ser designáda,' Sob a Lei 'JalnaicaDà; coino uma área na qual a Jamaica possa ,· ~eroer .çlirei1Ds ~~o~~ ,e,xp., ,9.s. ~-~ flp lpito IDarinhO: ou de ~- ~19 e,:as :~~~~~,~· co~~~- ·4 o~ ativic:Jades.paraa ,e.xp}~~~-~~: t. it ::·, :>. ::i.::J: ; ,j::•i: i I . :R . C a~ .• ~ I ~~ . U ... :::1 - ~ .. ~ ! <:.r : ::_ :a .:l.; ;Q~lã ' l:~ :··~.-::: ,:•Lt:o=,i: > ~~ .... ~.1. ~.~. ia@l . ... --~ . - ~ ~mo ... P.l. o~; :. 1 1 ,::·~:til: :· . . : . . }':n .> :.:.: <.:: )J :; ·. :i·\' .L:[i;:;; _:.<·:· 1:· ; , i · · ~ .. ! .l:n .'.~::~·~ ..• t:.l : ll:::~ . : ~;::;·~.~·:l.:.l ~:·d..~ .: · ~·f:i:l :J:~ ... t:r.:: : ·~.·.:.; d)aex:pressGo"P~j~: ~ ... Q~~:~. &!;.J~~ 1;:: tr';:l:IJ· 1.:(: 
e) a expresslo "autoridade competente" significa: 

,I r·: 
(i) no caso do Brasil, o ~ da Fazenda, o Secletário da Receita Fedeml ou seus Ieptesentaotes autOrizados; 

.. I ··. . ! :.ó\. !I' 'i ; .. l::l it : l .• :.::··,:-~Li'' i :. ;: .. ::. (ii) no caso da Jamaica, o Miiüstro das Finanças ou seu Iepteseutante autorizado. •. . •• ,.· ~ '· r t::: :: , ;:i::d ; ·. ~ ·:· ,·: <·:: J 't: .. 

f) o~ ·~" :inclui PP.l ~-~·lq -~ ~· :~~ ~~- . ~unto<Jt,~; ... :. ( · . . ,: til:: l; :. · ;i · .:ô'!i ·:.': ::·' 1.\1·,: .:·, :: .: ( ·r I ' ·: ·. :~: : \ .~ · .:.~p: ·.: ~: .~; ;:;;,;·:~)} 1>··.j t:r.'i: ···; ·:·.::J.i. J'· .. 't: g) o ~o, "~edadre." ~~:~uer: ~J~dir~ ·~u ~q~::Ç,~ :: const~~~JF.J;~~:pm;&~.l!i~o~;, r;. :. :! ;;. :··;,E;··;:; , . 1 < :.. i .!' if :: ·::: ·. ::::. ·: i c!1 ~ > 1 .~ •. • ::t.l' : : ( !!! .:·•. : :- .. ·: .. : · : :: !r · ::r ;l~: ~.1.1 f, ! ~ ' 
h) a _._an "sociedade.com·G..A..a ~~ .... :~.l..J:. te~ si--~-tc · ,. ·Ual _w~~ . • .. . .' ,,.~ .. ~VY~·.Y.~~~~· .. ~~"q .~ ~ , · . .. ~; · ~ : · ~ : ;~: ' : ~ ;,:·: ·..::· :L:.:I. ~F ··: 1 ·~: · · .~; . 

·.· 

il 
" ;! 
·i . ; I ~======--=--= .. -=--=~=====·=cç· ;:-~· =-=-~--~---~-·-.ir .. - ·~· ~- --~~TGi~~ ,I 

L.= -·--~ --- ··-··- .. ··--·-' i-t- ·-·--~--...L ~ - .~.~~-..:- ~l.- _ ...! . ·'- ~ ,' ..... :; .· .... i .... ,·;,.i ;: ~-. f ~ .: ... :t• . • . 11 ~- ! 

~ . . . r : , ' . . ~ • .. 11 • • .. 
Página 6 de 14 Parte integrante do Avulso do PDL nº 48 de 2019.



.li 

I : 

I 
I I 
I 
I 

I 
I 
i 

' .. . I ~ . . ~ l. ·. =· ... , . ·: .. . ·. 
,! ' 
·· ·o~..' ' 

I '! . ;: ' I · ~ ' ~ : : ' ' ' • ' 
' ' !;', • ' • : •_ ' ~- ' • ' ., - - - -- -.. ··· ·-· ·· -~· 7·· :;_ ... ;-:_ ..... ~. 7"·;·_ ... _._.· ~~~""':"" ··-··~:r"··- r· ""; ·-..-r·- ... ·-:-... - · ... , .. · . j;;' ·····:·· ;··-.· .. · .. _;·: · ~ r: 

: Q-q veiididas pelo . público. ~ podem ser adquiridas ou vendidas "pelo ;::.' i ~~h'êo~ ·se ·a ·iquisl'çao· ou ve.ida·· ::das ·lições ;'illo está; impHci1a ou -; é;licltliinente, ·restri1a a um grupo lliriit&do de irivestidores; 

i) a-~~ cfé ll;lie.•~ aclaiise ou classeS de aç11es que ··1 
•· · ·· ' ' ' · a maioria do poder de votO e valor da :soefedade; 

· J); -~~~~-"bo~ .9e .~~:·~~;· :· · .· '#.; significa qualquer oolsa de valores ' '
1aCOhlai:bl pelas ·autóri~ -~das Partes Cóntlatairtes• -~ ::· r::.;: : ·_;._ .. ;:· ~ : .: .. _;,. - .-~.~ :-~ .: ; .. ~: .. "J: - . . ' 

k) a, ex:pressllo "fundo ou esquema de investimeilto . ·coletivo" significa qualquer · ' · · v~o . :de '•inVestim:eníc) ··· eoletivo, -~ da forma legal. A ·~·· ":fundo ou esquema público :de investimento coletivo" significa ual · . fundo ou. ·üema de iilVeStimento eoleti.vo CQjas · tas, ações ou -~Ormas -~ ~Paçao :nb .fimdo·;brl ~)~ossam ~ pron1amente :~~ veJJ4idas oü :~as pelo "póblico. ~tas, ações ou outras f~· de participaçló ·no ···fúodo ou ' êsqliéJDa pOdem ser pron1amente · ~ditidás, vendidas ou resgatadas . "pelo públicô" se a aquisição, venda. ou res . . n1o . HcitB ou ü . . restrita a um limitado de :· ' ~; .. é, unp '• : . -~ ~ . . . grupo 
'i f:~~; : . ·:•· - ~ -~~~ · .; ': ; ,, ~ , I •: ·>; ,:' ; i '; , : I • >' I !, _,;, I. ,' '.: • ; 1) otemw•"trlbuto" si . ificám-1 I a H ... ;.r~_;::_ ao l'll.>flll A~rdo li ;, -: ' ' e i ; . . "gD .. " '1..-.qucn' .,~~-· ~~Qp, . ' . .~.ap ,qAA -. I I . ' . " 1 '1 · · :;:· : .. · .. :: :. _, _. t. :•.,i ;: . · .. . -l··':::a: ·: .. ;; : . :d,~jl._.: , · , · : :t.l.' ' (:~ . l : l(.:l . r : . ·m) a: ··~· "Pane ~, ·~ · ·." a flR: qoJ:rtr~ licita . .. . iJ!f4'1 ~~ . . . ,' ; ·:~· : · :_ : ~ ·- : ' ~ !· : : ;: ~: ' l:::_, ·_ .' .' :. · .. . .. I• ~-~ ... . ..,,.~, . I . • h ·.o '·' li .·'1 · , . . J..L. ... "l ·. ·· i.t . J,- 1 ;·' ·.· 1,.. . ., . 
l ~ •, I , • ' 1 ,1. , ,1; , ' ! :, . , . ~ " • , ', , , , >:...•{( , • : .O ' ' ... " ,· , ' • o ' • • • : 

n Lá 1 !tu : · 1·-"'Pri :: ·~· :" •'. t. ca··a· 'ém,. . atante. · • ~+aA .. a f: . )1 1!~. ··: .. -~~- ~·· · · :~ ·; . ., .• Çc?~ ..... :l : _· ~~i~- . I':~ · Wl.(WM~; , . .. ·•I·. , .: , , ··· · . ·. Je·, -:., •;,• .... ,. "~~- . . ' \. , -- _ . • 1_,.. . -.1.1. .\ l,. t .. t ' ... _ . •. . • , 

. - r : · 
< :• ' : I ' · I ~' c 1! .. . d. · .. i.: I :,J,.' l ·. 1. '· .. i .. i :O i , : ~ l : f I>; . ·i 
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• •• 1 :" L: . .. .. · ... : :~; t·: . , .. ··· · · ; (ü) pa Jamaici., . qualquer peSSoa ~~:que seja um cidadão . da ]amai~ e j i 
!i : I ; d ~ ~'peSSoàsjUrfdi~i -~d&dC. · SOcled&dê 'dé peSsóaS ou associaçio ~ : . ·.' :, : r.:. : ~j~horidi9iO·eomo ta1 ~ d88 ~'di 1âmaida. · ~ 

! '. ' .. \. .- ~ ~ .. : .::...· 3 :. ~ . . :. -~ :{ .. :.. . . .. : . ... . ·.1. _ . - ~-·- ~~~~ ... ~· : .• ; .... . . . - ~i;_.:.; . .. '. ... ..- ~· ··. 2. C®i ·1lel&çlb à apHcaçio deSte _,Aeotdo . a qualquer tempo por uma Parte Contratante, 1~q'7"ir!t:, ou ~Sio ~~~o~.~-~ a menos _que o contexto 
exra ~ .,, . ' . . ~ o • • C&dd· que' lhe for atíi.büfdo''a esse tempo la 1 "si lo ~Parte,~~ o mgnificiidO tifri"bufcld ao temlo '~ ~-J,e~a ~• :~ dessa Parte sobre o significado que lhe atn"büam outras leis dessa Parte. 

a)aidentida_d:e:chJ.~-.9o})~iW>o~~- :: :fj .1 .. ;~. :.1 : :;·,' 1:: •:u: .. :l ;· ·1 ), ·' : ~ :; : :·:.· ,í•;:.::: · ::,: 'j ;, _ ;.-:--~1: : : : ·~ , :1' [·: :: ·:.1::1 .. ·:' : . ílfi~: . t•:l. !G'· :1 : . ' ~ . • . ;; ; : . ~ . .. : I. \.!. li :].' >· :: " ; . 'I .• ·~ .-• • . : .• .. .- •· •• _1: · -·'_·.· .:;+,_ ·.: _:;. :· ~. --·, -- ·· ,_,.;._·.~.-~:;_, ·~ .. -:~~-~.,..,, .'·~- ·-n_-· ·,· . : 1 ~.: ~.·- ·'!, · ;.:, . · .. -· . 1 

_ _ . ........ ..----1- ·.-:--~~- . - , - ;.. L ' , , 
. . · . . . . . . ,. 

--·-·-·-- ---· ···· .-.- - .. -:·-~:\~-~-- -. -. -: ~ :=t-- -~~-: ~~·-:: .~ ·- ~Pi:~i~ ~ -·.-~·. :--.... ~1:1·~ ~~~.· . ; . : ;i.': ~: : _' · :;: ~ - ~ ::.-:.: ,. ;r:_id P: . i : l ~ ·· .. 
;. : 1ij 1:-- : .. , ·:. ::.:. :_;;.;._:_-,·.) .: ;_ :.·_:,,_· __ -_· ; .. :_; ':~_,_~.:.::_-. :!.· .. -- ~.-_::_~_- _ <_: .. ~: :~_:·_: ··,:::\:;: ·:: . .:: ;: .f:~ :, . :~--!'~: :.: :: ;:_r·. ::-:~ ' . :: · ~ : ~:>;! :: : ~;~ ;] ,~ .; ::: :· : :i .-t : ... :~!~ :.;:·:: r: --- . 
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' .• ! .• 
• I , , 

'(. I · . .. · " ·. ,. . .. . . •. ' . I' _; .. 'd) a libalidade 1ribut*ia'paia a qUàl as inforinações slo buscadas; 

1. AParte ~~~~~~:.~:~~~~-~~,..,ri~~~:~ : P~ requerente ~-~·: tem~~ ~A'f~~ .~W,l·~-~~~: ~. ~m'P'.1. registros com o co~ por, ,~toÁi~ ~~-m:volviCJas. A autoridade competente da Parte requerente notificará a autoridade cOinpêtente da Parte requerida da hora e local da 
1 pretendidareuniloconu~~::-~lvit·:l.: f:::· .: ':'::::,':, , _,1 _:.;\~:· :: !; ... :, ',.: ,. :> ... :~_:·(·iH::.:·: I 2. Apedido' ' I ' •CJâde . · : 1: . ,. ·.(ÍaP '··>··· . .ti.. ,, 1. . !.• ~"· l ... . l.~ I:' ' , ~ ~ . .... co~L. .. -~-~uerente, a autori competente 1 da Parte requerida poderá· permitir que Iepresent8ntes d8 autoridade competente da Parte ~ requerente estejam~~na:~~~-~~J·'~tql>~~~~ ~~4-1 · ~ : ·.·· ··: ·:· ·. i:.:i::-. :. 1:;· ~-~-·· :': ":::u: .:l ··. ,_,··: - ~.: -:_.· . . :·.:: i:c;, ! · .: . ~ :) . :j ~n :; · r ~~da~:mne:.~~~~2!:ro~::::::::::: 

: J 

Párte requerente _da ·hora· ~:J~. · ~::~~~~;)if- .• -~~- OUt i~-:~gpãda·~~ . · · . · .. ·.- ;.3.: '. ; ~ :· ~ - I ~D ·:.: .. ~ . . ~ . ,. ::1 t: .! t: ... :f 1 : ,,. - !~:.: • :::r:>l.-: -:; :r. ·: .-:1 _;: :c: :~· · . li. f 1111 ~ r1 . · : . . y --·~·------·-·-·-~·H·~ ...... -.:., . · -:~~ : : ; -.. -~. ·1 - -.J~J.L:~lt~-dÇ.Lit:~ J.~iJ:_j:i:! .: ~. ::~~~-~ -~~-._:i 1 :·: :- ~ : :: :~_ ; :1 :> nt: r~ J:.~· ... ::_: .... • _ _ , ~ ---··-·--·-.. -·-··:~ ;~-;~)· . t·. :::J.~ ~~; .. :_~.0;;:::;r~~~:·1~L;:~~~~- --'~:~7:r: :·;;. -:;{ ::. : ;· ;i :·:: : !.r'}::·:; :· ~;~: : ·L:(;:i : .: : ... - - . i Página 9 de 14 Parte integrante do Avulso do PDL nº 48 de 2019.
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' .. ; ' 

-·-·-~....:., ... ~-··-·­
' • 

,. ... 

1. \ ~ P~ rea~da ..,_~o~ a~ ou fornecer inf011118ÇÕeS que a Parte 
_............t ... n~n··~· I I • . :ij~Z.- sob'sôaS ~a.S IéiS' '. fiiíS de ~: .. ;..t.a .. L.. ou . ento de &""'1-...._,:T"J: ' - • - ~•'~""' . }1\LVJ't- . , o para ~................ CUD1pliJn 
suas· PmPriàs' leis ttibutálias. A autoridaêlê ~· da Parte requerida pOderá recusar-se a 
prestar~~~?~~:~J'~~~~~- -co~ .~Acordo. 
2~ ·. :: , : :! .M .~~~:~.: .. ;i~a:~Pattte~ntlatairteaobrigaçlode furJieCei :.:.G-ft.~ ~~~am ,..... .. , ·· ~· de · .. ~os em esarial, industrial . , , ~V&~ q ,, . . . ''fUQI.quer ~--..._, , .._6VO.~ 0~ 0 COIIie!cial ou profisSi~' ou processo cohlerciaL' Nlo obStante o precedente, as ·inf01'1118ÇÕeS do 
tipo referido no Artigo S, parágrafo 4 nlo ~: tratadas como um tal segredo ou processo 
comercial meramente porque se enquadi'mfnos: ~térios daquele parágrafo. 

I 
i 3. _.A~~~ ~-Aoonlq _~ .inmorilo a :umararte Çontratante a obrigaçlo de . 
t obter 9u f~:~ qUe fev:elai.iâm cóJi"utri···coDfi~ entre: um cliente e um 
1 ~ ~'"' <1\"ro reP<Uo·~ leiilil:~ ciuimdO ~ COIII!micaçlles forrm: 

af~;·· ·d&s : odinsdt,buSCJrou~ . ~~~9~i, 

. I 
I 

·· ' .. , ! rr.~ .. . ~ : ...... --·~ .. •·· .·· · ·~·-· . · . . . ' ··· ·· · 

~)· i~das para !áS ~ ~-- iu!O em -~ legais existentes ou 
;:·: ~ :~~- · . . ,;, .· >;:- . :: . . . 

:· ' i: :" . ' . . . . · •, 

:t , s. . . u~ pedido de informaçõ~~~ DIO -~ ~ ,spJ> a, justificaQ.VJt:, 4e ~ a i : obrigaçlotri~~:~:~~doé~ona.hL . ! . . : .. i: , ; : .· ·: ; , 
f ; . , ' I f • • ,. I · ! ' ' . ·' l ' .•• ·• ', . ;•· , •.• 

t 6. A Parte -~da i>odetá leóDsir \nn 'pedido .de . iDform&ções 8e' áS informações 
I' · forem solicitadas pela ~arte requerente para administrar ou dar~ • . UIIl dis,PosW;v~ de. 

· sua legislaçlo 1ri~ ~a~ ~· a ela ~-~di~~.~-Jlltci9Wf.l1 _da 
Parte J:eqUerida em r.nm~ · · · ·· um · "onal da Parte ...m..,.;p,..:.too_uas' ineSmas ~ • , --~-..-cqJ;Il .... -: &~~~ . ; I , I' ' , . . f·, ,:•• ··: . • 

.. 
t' 

ArtigoS 
Sigilo 

: ' ,' . . · 

; ! ·_ ,,.::: .:.{ 

Onsaianl~ n.+n..n~ ~das uína Parte~ so~ · Áci>id()'~ "<---t,-:" 1&&&&VUL-~V-- ~ . por . . . ..~~ "f'l.. . , · , , .,1 , . 0 

tratadas como sigilosas , e ~ ser :reve~ ·5o~. a ~ o4. ~~ ·.(ill,c~ye 
tribunais e . órglos adJDinistrativos) na jmisdiçlo da Parte · COntiatmite relaciODadas cOm. o 

ri 1 lançamento ou co~ execuçlo ou .instauraçlo . de _processo )udi~ ou, ,~ de 
recursos relacionadoS eom os tributos visados por este AcOrdo. Tais 

1
pessoas óu éutOridades 

-
i 

I =::,~~:J:e:'~~~~~~~= I reveladas a qualquer oUiiio peoooa ou ealidade ... -ou qualquer owajurisdiçlk) oem o , l 
1 , expressoCOJ)!e'rtimemo ,~~:daautoridade~da~~~ . ·'·····' :, ,; ,_ 
I I I 

t 1 Artigo' · · 

11 AmeDOSnMOO~~da~~~de i I • ,- WU'~~~ ' 

1 c::_.~=-=r~:::_~-~::~ .. ! 
' 
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--;-- _ .... --------·-· ~ ....... --.. ~ .... -·-·-· ..... ··--. .. . . 
' ' 

incÓnidos na prestaçlo de assistência serlo arcados pela Parte requerida, e os 
extraordinários incorridos na prestaçlo de assistência serio arcados pela Parte requerente. 

. I AJ1:iP 10 , 
~de Iinpleme.otaçlo 

· . ::Aj:; :~~ ·• ~~ ·. • 1enietttado: :·a legislaçlo neceSSária para dar 
~'i.~~:~térmósdoÀcbJ:' : ~ . . . ·: .. 

'!. 1 

!: I I_ ; : .: . I \ ; . l • !~ ' : ... 

'! , ~- . ; ! i; I -~ ; , :J :~ ; 
. i. 1 ~ , ' 

. . Artltm 11 . rl&r . . .. 
.• 9JR 

• ~· ' . ~ • ~ : J . • 

. I 

Os pedidos de assistência e as respostas correspondentes serlo redigidos em . 
inglês, ~ ~u. em .. aualquer __ outro idioma ~ bi1ataalmente entre . as autoridades 
~, - ~-~~em~~com, oArtigot3: . : .~ I., I. I ,. ti .. . ...... .... .. . . ... , .. . .. , . .. . . .. , ... 

.L' L 

' ' 1t 1· i I · · · .~ll · 
, . ' . . ; . 

1
: · .• : _ .:~ACordOS ouAmilijas Intemacionais · 

A.. 'bilidades A .. assistência · . 'onadas r este Acordo nio limitam -nP~ , . ..,... , . ~ . po . . .nem 
Sio lünitadas ' · ' oütt1is ·' ' · ibilidadcs êontidas em acordos ou outrO$ · o8 intemaciónais • . I • pq~, . . . .. poss1 . . . _, . arrazv 
existentes entre as Partes Contratâmes que 'estejam relacionados Com. a 'Coopeiaçlo em matérias 
tributárias. I . . 

· . L t 

: ~ . ' : ' : ; . . . .. ArtlcrR 13 
. ~~~-

. •· . : . ·' . · . . i . ~ . I .. ; ~ ' ·' 

1. · Qpando,. ~ . dificuldades., pu d\Mdas entre .as Partes· 1Ço~ 
i'elati~ à iliipleineJJtaçio ou iilie.rpret8çiO dó ACordo~ ás autorldadês com,petentes esfo:rçar­
SC>-Io :Por re&olver o problema mediante entendimento mútuo. 

. I ; ~ -! ' ; , : I ~ \ ! ' . . . 7" • • 

! 1 ;~~~~~CDtenctac!:':m:e::=rne!':a:::tos~~ I 6,9ell. _;: . '.1 . '' :.;. , , 

' • . · .. . ·. i : . · ; ·: 1,. · :_ r '· . 1·:i: . .. :; ,. ~ i ~I ;: : . ; ; 

I 3. As autoridades cqmpetentes : das ~ P~ • ~ poderio: comumcar-se 
diretianente para ós fiDs de alcançareiil 'mn enteDdinjejrto em. confutmidadé com este Artigo. 

I 
I 
I 
I 

I 

! 
f 

' 
~ 
t 
I 

' { 
l 
I 

1 
I 
I 

4. As autoridades ~ das Partes :Çonti~ podeito também acordar 
outras formas de resoluçlo de controvérsias. · · · 

. . . . . . :. . . ' ' :,' I. ; ·I. ·' .I :1 . 1 . 
5. As autoridades competentes das Partes .Contratante$ ~ tam~ acordar: 
outrasformasdc~biode~queprom<)~o~:~,.e;fetiv~.:~~ : ~··: ·_ ;!1;; ·· 

Artigol4 
Entrada em VJgOl' 

1. Cada Parte Contratante notificará ~ o\ltfB, por escrito, pela via diplomática, da 
concluslo dos procedimentos exigidos por sUa lcg;.s)aÇio 'para a entrada em vigor deste Acordo. 

""-· I • :., '" o o i ", " •," I 

2:do ---L!~- Este Aeorc;to entrará em vigor lia data eD:l :CJ'K' a ~ ~uelu, ,notüj~ ~rtfl" 
SI I~J.ua. . . ; ; . . 

3. ~disposições~ Acordo produzirlo ~tos~ os~~; ~I~~·-~ 
SU8 entrada em VIgor OU após: · · · · · · , .. · I · · 1 ·· : . • . . • . . : •: J. ·, . : ; I : ,, ; : . • : ' . • :;. . . . •. ' . I . I ~ . : I~ • 

f ! 

--·· -·. --...... ·-~. . .... ............... , ... -·:;· ... -....... ........ --·----··-·u ....... - -. ·~ ·:: ··:··· .... - ..... !.'.' ... ~ t:-·;.·:-:·~--:-;·· ... -:;~ 'i''·~:~. ·r:·;t .... -· ---·-·---·-' 

.. ~· 
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l r--'·--.- i' " '· ' :. ·· :~; : _·· .. ·:::::::-.·::::~-: .... ;:---·::·~~ ·,,,--.. -- ... - · ·:· .. l 

I (I 4) com respeito -a matérias 1dbuf6rias de uatmcza crimiDaL ~'i~.J!l~ 
1 ., . ': ; ~lfe"@!n'e dÓ 1

perfodo filcai a quo a matéria tributmia de"aa@g~ 
! ' ' \ • • 1 d l , eDIIIIDL COlleSpOIIIJI; e... . ... . ~ • , . . . . 

I 
I 

i 
I ; 
: I . I I . 
! i . I 

I . 
• 1 1 .. 

' ; I 

I
' 1. Qaalquer das P.- CoDU:atan• poderá deauaciar o Acordo por meio de 

DOtifica9lo por escrito, pela via cliplomática, &eura Parte CoDtrabmte. 
•: ·' . . . . . 

li 
I ! 
1 I 
' I 

,) 

! 
I , 
t 
I 
r 

.. 
I 
t 

2. . , · · · 'fi~~ demlDCia tOmal'~ efbz 110 primeiro dia do mês seguinae ao término do 
pedodô de seis meaes após a dD de ieeebi•lltllkl da notifk:açlo de deDúnoia pela outra Parte 
Contnrau1e. ·Todos os pedidos ~ 816 a dlla efetiva da clemmcia serlo 1lllfados COI1ÍoriDe 

os tap:oulesteAcomo.: · , , ~· : 

3. · · · ' · · ~ este Àcoldo far denU.iciado. as Partes Coam•• pemaanecet~o obrigadas ao 
disposto no.Arti&o 8·com mspdm a quaisquer i~ obliclas sob o Acoldo. 

I . ! . l 

Fm 1estannnho do que, .0!! abaim assiDatfos, ~~para taDto. 
assi~MUB~D oAco!do. · 

I .. ·, . 

.' i, i I o ' I • • ' ' , ' 

Peito em dupJicaa em Kinptnn, ~ '13. de ~ .. 4e 20l4, • idiomas 
portugues e matas, tendo ambos os~ iguatrnrnc ~ : , . 

PELO GOVERNO DAREPÚBUCA 
FIIDBkAllVAOO BRASIL 

Ministro de Estado das Relações · 
Exteriores · 

PELO GOVERNO DA .JAMAICA 
. ' . 

Araold J. Nicholson 
•· :Miilistro-de.Negócios 

Estrangeiros e Comércio 
E;xterior 

. ,, 

-·~ ·-···· .......... ... ·--·-----·-·--·- -·····- .. -··· 
_.,_ -· ·- ·- · ... . . ..... . ... ·-· ... - - --·· .... - -... -· ...... . 

I 
- J ., 
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Aviso nº 21 o -C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado BETO MANSUR 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Texto de acordo. 

Senhor Primeiro Secretário, 

r ----=-.-.~ ,... ... _, .... p . : : ... ~ 'I •• ~ !: !:,1 t·"- "'i A 
• -· • l •. -!·~ - __ ... ,.! .. \ 

,-;:: . . :--:: :. I 
1 t'l. c)~ 0 l( r(- :· f) : {j l ·, ~s~ I --·-- 'f' . '!J-1_- ~~ 

i k ... ____ S.:~}G ! 

1 'o v~l • . _J 
"" ~ ... ~--=--w•• 

Em 26 de abri l de2016. 

Msc. \lO {cQDIC 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República relativa ao texto do Acordo entre o Governo da República Federativa do Brasil e o 
Governo da Jamaica para o Intercâmbio de Informações sobre Matéria Tributária, assinado em 
Kingston, em 13 de fevereiro de 2014. 

Atenciosamente, 

...,.., !I? 8' "'i ...... rn 
'?. 

...... 
~ _t:;- ,.... 
!>;' 

t.n !f 
UI ~ 

Mir ~ 
....... 
Cl.. ,. 
..,. 
m-
··o 
[}1 
ê5 
f:B 

-~ 

~~ 
!:i? rg 
f-' · t:; "" ~ .. 
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inciso I do artigo 49
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